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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  27/02/2018 10:20:40  Data da assinatura:  02/03/2018 14:00:04

PLENÁRIO

DESPACHO
02/03/2018

LIDO NA 11ª (DÉCIMA  PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.228/2018 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 00015/2018

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/03/2018 16:49:06  Data da assinatura:  05/03/2018 16:53:44

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
05/03/2018

PARECER

 

Mensagem 8.228/2018 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00015/2018

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 8.228/2018, de
15 de fevereiro de 2018, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera o Anexo IV a
que se referem os Artigos 11 e 14 da Lei nº 13.778, de 06 de junho de 2006, o qual dispõe
sobre as competências e atribuições dos integrantes do grupo Ocupacional Tributação,
arrecadação e Fiscalização, vinculado à secretaria da Fazenda ”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

A pretensa alteração objetiva atualizar as atribuições do cargo de auditor Fiscal
de Tecnologia da Informação da Receita Estadual. Referido cargo foi criado
pela Lei nº 13.778, de 06 de junho de 2006, com atribuições que se
adequavam ao perfil tecnológico exigido à época. Ocorre que a área de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) apresenta uma dinâmica que
muitas vezes o ordenamento legislativo fica impossibilitado de acompanhar,
especialmente pelo desenvolvimento de novas tecnologias. Assim,
considerando o princípio da legalidade, ao qual a Administração Pública está
plenamente vinculada, e a relevância estratégica desses profissionais no
desenvolvimento da política tributária e financeira do estado do Ceará, faz-se
imperiosa a alteração proposta.
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É o relatório.

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da
Administração Estadual, inclusive em relação ao exercício de cargos e funções, é de
competência privativa do Poder Executivo, consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, c, da
Constituição Estadual.

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado: “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração
pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser
observada, relativamente aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco
Aurélio).

 

Pelo que se observa do projeto, trata-se de uma readequação das atribuições do cargo em
referência, ampliando a eficiência do serviço público vinculado à Secretaria da Fazenda, com o
fito de dar agilidade e efetividade aos procedimentos ali atingidos.

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual
para dispor sobre o exercício das atividades profissionais de seu quadro de servidores no
âmbito da administração pública.

 

No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos
da Constituição Federal e Estadual.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se
afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de
verificar o atendimento do interesse público.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe domensagem n° 8.228/2018
Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração superior.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
05 de março de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MENSAGEM

  Descrição:   PROPOSIÇÃO

  Autor:  99394 - VALÉRIA RODRIGUES DE ALMEIDA

  Usuário assinador:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Data da criação:  05/03/2018 17:12:15  Data da assinatura:  05/03/2018 17:21:46

MESA DIRETORA

MENSAGEM
05/03/2018

Proposição N° 00015/2018

 

Data de cadastro: 05/03/2018

 

Autoria: PODER EXECUTIVO

 

Assunto: ORIUNDO DA MENSAGEM N° 8.228 - ALTERA O ANEXO IV A QUE SE REFEREM OS
ARTIGOS 11 E 14 DA LEI N° 13.778, DE 06 DE JUNHO DE 2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

Distribuição:  Por distribuição automática fica designado o Sr. DEPUTADO MANOEL DUCA como
relator do projeto em epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A PROPOSIÇÃO N° 0015/2018, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 8.228/18 DO PODER EXECUTIVO

  Autor:  99043 - DEPUTADO MANOEL DUCA

  Usuário assinador:  99043 - DEPUTADO MANOEL DUCA

  Data da criação:  06/03/2018 08:38:53  Data da assinatura:  06/03/2018 08:43:53

GABINETE DO DEPUTADO MANOEL DUCA

PARECER
06/03/2018

Após analisar a proposição n° 0015/2018, oriunda da mensagem n.º 8.228/18 do Poder Executivo, que
altera o anexo IV a que se referem os artigos 11 e 14 da lei n.º 13.778, de 06 de junho de 2006, e dá
outras providências, encaminhamos  a presente proposição.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO MANOEL DUCA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  15/03/2018 12:56:56  Data da assinatura:  16/03/2018 09:39:17

PLENÁRIO

DESPACHO
16/03/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/03/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 9ª (NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/03/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 15/03/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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